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Assunto

De
Re: Solicitação de Retificação de Edital
<obras(6>mercedes.pr, gov. br>

Licitacao <licitacao@mercedes.pr.gov. br>
26-03-2026 15:25

Pô rã

Data

• Retificação de Edital de Geradores.pdf(N'831 KB)

Em 2026-03-25 16 : 10, obras@mercedes . pr . gov. br escreveu :

Boa tarde,
Segue em anexo solicitação de retificação de Edital, referente ao Pregão Eletrônico n'’25/2026, o qual
tem por objetivo a aquisição de geradores de energia, tendo em vista a necessidade de adequação de
informações constantes no processo, a fim de garantir maior clareza nas especificações técnicas e

assegurar a correta formulação das propostas pelos licitantes .

OBS. ; os itens que estão em negrito seria os ajustes a serem realizados .

Boa tarde J

Segue em anexo solicitação de retificação de Edital, considerando os pedidos de esclarecimentos
apresentados por empresas interessadas em participar do Pregão Eletrônico ng 25/2026, bem como a
necessidade de complementar e ajustar as especificações técnicas dos itens, vimos por meio deste
solicitar a retificação do edital e seus anexos, visando garantir maior clareza nas informações técnicas

r\ e a correta elaboração das propostas, o qual tem por objetivo a aquisição de geradores de energia .

Att J

Joziane Hasse

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos
Mercedes/PR

in-\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ao Setor de Licitações/Contratos
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Referente ao Pregão Eletrônico n'’ 25/2026
Objeto: contratação de empresa para fornecimento e instalação
energia, a fim de atender as demandas das Secretaria de Viação,
Urbanos e Saúde do Município de Mercedes/PR.

de geradores de
Obras e Serviços

Assunto: Solicitação de retificação de Edital

/'H'\
Venho por meio deste solicitar a retificação do Pregão Eletrônico n'’ 25/2026, o

qual tem como objeto a aquisição de geradores de energia, tendo em vista a
necessidade de adequação de informações constantes no processo, a fim de garantir
maior clareza nas especificações técnicas e assegurar a correta formulação das
propostas pelos licitantes.

Considerando os pedidos de esclarecimentos apresentados por empresas
interessadas em participar do Pregão Eletrônico n'’ 25/2026, bem como a necessidade
de complementar e ajustar as especificações técnicas dos itens, vimos por meio deste
solicitar a retificação do edital e seus anexos, visando garantir maior clareza nas
informações técnicas e a correta elaboração das propostas.

Em atenção aos questionamentos apresentados, informamos que os locais
destinados à instalação dos geradores possuem fácil acesso para caminhão munck,
não havendo impedimentos para a entrega, descarga e movimentação dos
equipamentos.

Informamos ainda que as bases de concreto para instalação dos geradores
serão executadas pela Administração Municipal e estarão devidamente prontas no
momento da entrega dos equipamentos.

Esclarecemos que, quanto ao cabeamento, somente a instalação do gerador
localizado no Centro de Saúde possuirá passagem subterrânea, sendo que o local já
contará com duto de passagem previamente instalado pelo Município. Para os demais
locais, o cabeamento será realizado de forma externa.

Informamos também que será utilizado aproximadamente 90 metros de cabo
elétrico de 95 mm2, distribuídos da seguinte forma:

Aproximadamente 50 metros para o gerador do Centro de Saúde;
Aproximadamente 20 metros para a captação do São Marcos;
Aproximadamente 20 metros para a carretinha móvel do SEMAE.
Quanto aos locais de instalação, esclarecemos ainda que:
O gerador do Centro de Saúde e o da unidade móvel do SEMAE serão

instalados em área externa;
O gerador da captação do São Marcos será instalado em área interna;
Todos os equipamentos possuirão cobertura adequada para proteção contra sol

e chuva
Os locais serão adequados conforme as

equipamentos a serem adquiridos;

in'\

necessidades técnicas dos
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Não será necessário realizar demolições, quebras çie paredes ou retirada de
cobertura ou telhado, estando os locais previamente preparados para a instalação
dos equipamentos;

Todos os ambientes possuem ventilação natural adequada;
Não há restrições quanto ao nível de ruído nos locais de instalação;
Os locais já possuem sistema de aterramento elétrico adequado;
Os pontos de interligação elétrica já estão previamente definidos;
Não haverá necessidade de integração com sistemas de automação;
Não há exigência de nível máximo específico de ruído em dB(A) para operação

dos equipamentos;
Não haverá necessidade de direcionamento específico para saída de gases, não

existindo restrições para exaustão.
Esclarecemos também que a instalação dos geradores será de responsabilidade

da empresa vencedora do certame, a qual deverá fornecer todos os materiais
necessários para a completa instalação e perfeito funcionamento dos equipamentos,
tais como cabos, conectores e demais componentes indispensáveis.

Quanto ao acesso aos locais, informamós que não haverá restrição de horários
para a realização da entrega e da instalação dos equipamentos.

Sendo necessário na descrição dos itens fazer as seguintes alterações:
Item 01

Grupo gerador de energia, trifásico 220v, potência 120KVA (320 amperes) em
Standby, cabinado (silenciado) fp 0,8 na tensão de 220/127v ou 220/380v, frequência
de 60hz, carenagem silenciada 75db, motor diesel 1800rpm com bomba injetora em
linha (não rotativa), refrigerado a água, motor de partida elétrico, regulador eletrônico
de velocidade do motor diesel, bateria, devendo o motor possuir sistema de
proteção dupla. Com quadro de comando automático e manual composto de urna
chave automática de 400 amperes e três sistemas de acionamento manual, controlador
com sistema de proteção automática do motor, com monitoramento de alta
temperatura, baixa pressão do óleo e bateria (alta e baixa voltagem), com sistema
independente do quadro de comando em tempo real.
Incluso instalação do equipamento no poço da localidade de São Marcos, interior do
Município de Mercedes, e outro instalado no Centro de Saúde de Mercedes. Para a

instalação deverão ser utilizados aproximadamente 70 metros de cabos elétricos
de 95 mm2, considerando as somas dos dois locais de instalação, bem como
conectores, terminais e demais materiais elétricos compatíveis, sendo o
fornecimento destes materiais e a execução da instalação de responsabilidade da
empresa vencedora do certame.

Item 02

Grupo gerador de energia, trifásico, potência 30/33}<VA, cabinado (silenciado) fp
0,8 na tensão de 220/127v ou 220/380V, frequência de 60hz, carenagem silenciada
75db, motor diesel 1800rpm com atuador mecânico e bomba injetora em linha (não
rotativa), refrigerado a água, bateria, devendo o motor possuir sistema de proteção
dupla. Equipamento com controlador, quadro de transferência automático e manual
com uma chave automática de 250 amperes e três sistemas de transferência manual,
controlador com sistema de proteção automática do motor, com monitoramento de alta

o\
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temperatura, baixa pressão do óleo e bateria (alta e baixa voltagem), com sistema
independente do quadro de comando em tempo real.
Inclusa instalação do equipamento no local designado pelo Município. Para a
instalação deverão ser utilizados aproximadamente 20 metros de cabos elétricos
de 95 mm’, considerando o local de instalação, bem como conectores, terminais
e demais materiais elétricos compatíveis, sendo o fornecimento destes materiais
e a execução da instalação de responsabilidade da empresa vencedora do
certame.

Gostaríamos ainda que incluíssem nos requisitos da contratação um tópico a
respeito da assistência técnica:

A empresa participante deverá comprovar que possui assistência técnica
autorizada localizada a uma distância máxima de 120 km do Município de
Mercedes/PR, visando garantir a adequada manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos, bem como maior agilidade no atendimento em eventuais
necessidades de suporte técnico durante o período de garantia.

A presente exigência justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade
do funcionamento dos equipamentos, especialmente por se tratarern de geradores que
atendem serviços essenciais, evitando longos períodos de inoperância em caso de

Gostaríamos ainda de incluir no tópico “Vistoria” item 4.10., telefones de contato
para o agendamento de vistorias in loco a fim de possibilitar o pleno conhecimento dos
locais de instalação, o que segue:

A vistoria técnica dos locais de instalação poderá ser realizada pelas empresas
interessadas, mediante prévio agendamento junto ao Departamento de Água e Esgoto
– SEMAE, por meio dos telefones (45) 3256-8080 ou (45) 3256-8081. A vistoria tem
por finalidade possibilitar o pleno conhecimento das condições dos locais onde os
equipamentos serão instalados, não podendo a sua não realização ser posteriormente
alegada como motivo de desconhecimento das condições existentes.

falhas

/pn\
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Solicitamos ainda a inclusão de imagens fotográficas dos locais a serem
instalados os equipamentos:
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Poço São Marcos

Carretinha móvel
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Centro de Saúde (local onde hoje estão as lixeiras, será feito a adequação do
local para instalação do equipamento).

Imagens deverão ser inclusas no termo de referência logo após a descrição dos
itens a serem adquiridos.

A presente retificação se faz necessária para garantir a correta elaboração das
propostas pelas empresas interessadas, bem como evitar dúvidas quanto às
obrigações da futura contratada, assegurando a transparência e a competitividade do
certame, conforme os princípios estabelecidos na Lei nc> 14.133/2021.

Diante do exposto, solicitamos a retificação do edital e seus anexos, com a
devida publicação.

./+'\

Mercedes/PR, em 26 de março de 2026.

JACSON MARCOS :=i;;::Od: RIT291gital
LU(-IAN:0069105 LUCIAN;o0691052948

2948 7: 3::12ii::::26
Jacson Marcos Lucian

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO N' 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 25/2026

O Município de Mercedes, Estado do Paraná, torna pública a seguinte retificação ao Edital
relativo à licitação na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n.'’ 25/2026, que tem por objeto a
contratação de empresa para fornecimento e instalação de geradores de energia, a fIm de atender
as demandas das Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e Saúde do Município de
Mercedes/PR.

#o\
1 – Em razão das solicitações de esclarecimentos apresentadas em relação ao objeto do presente
certame, altera-se a descrição dos itens constantes do subitem 1.1 do Anexo I – Termo de

Referência do Edital, passando os mesmos a vigorar conforme descrição a seguir:

• Item 01 - Grupo gerador de energia, trifásico 220V, potência 120KYA (320 amperes)
Grupo gerador de energia, trifãsico 2207, potência 120KVA (320 amperes) em Standby, cabinado
(sitenciado) /p o,8 na tensão de 220/127V ou 220/3801/, frequência de 60hz, carenagem sitenciada
75(ib, motor diesel 180C>rpm com bomba injetora em linha (não rotativa), refrigerado a água,
motor de partida elétrico, regulador eletrônico de velocidade do motor diesel, bateria, devendo o
motor possuir sistema de proteção düpla. Com quadro de comando automático e manual
composto de uma chave automática de 400 amperes e três sistemas de acionamento manual,
controlador com sistema de proteção automática do motor, com monitoramento de alta
temperatura, baixa pressão do óleo e bateria (alta e baixa voltagem), com sistema independente
do quadro de comando em tempo real. Inclusa instalação do equipamento no poço da localidade
de São Marcos, interior do Município de Mercedes, e outro instalado no Centro de Saúde de
Mercedes.

/o\ • Item 02 - Grupo gerador de energia, trifásico, potência 30/33KVA
Grupo gerador de energia, tri/ãsico, potência 30/33KVA, cabinado (silenciado) fp 0,8 na tensão
de 220/127V ou 220/380V, frequência de 60hz, carenagem süenciada 75 db , motor diesel 1800rpm
com atuador mecânico e bomba injetora em linha (não rotativa), refrigerado a água, bateria,
devendo o motor possuir sistema de proteção d IIptU. Equipamento com controlador, quadro de
transferência automático e manual com uma chave automática de 250 amperes e três sistemas de
transferência manual, controlador com sistema de proteção automãtica do motor, com
moylitorameylto de alta temperatura, baixa pressão do óleo e bateria (alta e baixa voltagem) , com
sistema independente do quadro de comando em tempo real. Incíusa instalação do equipamento
no local designado pelo Município.

2 – Ficam acrescidos ao item 1 – Condições Gerais da Contratação, constante do Anexo I –
Termo de Referência do Edital, os subitens 1.1.1 e 1.1.2., apresentando imagens fotográficas dos

locais onde deverão ser instalados os itens que compõem o objeto:
1.1.1. Locais de instalação do objeto referente ao objeto do item 1 :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Poço Idc;lidade São Marcos

Centro de Saúde @rcedes (espaço , „, ,de,1„,@,t,laçã, dM
1.1.2. Local de instalação referente ao objeto do Item 2

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
@ ig

Estado do Paraná

W
É

1,1'b:

§g
iNI

1:!;\ Fk71$
'lqk'

:ig

àg§;
CaFe“ha ;nó-v; 1

3 – Ficam acrescidos ao item 4 – Requisitos de Contratação, constante do Anexo I – Termo de
Referência do Edital, as seRuintes disposições:

4.8. Para a instalação do objeto re,ferente ao ITEM 01, deverão ser utilizados
aproximadamente 70 metros de cabos elétricos de 95 mm2, considerando as somas dos
dois locais de instalação, bem como conectores, terminais e demais materiais elétricos
compatíveis, sendo o fornecimento destes materiais e a execução da instalação de
responsabilidade da empresa vencedora do certame. Imagens fotográfIcas referentes aos
pontos de instalação podem ser verifIcadas no Anexo V do Edital ;
4.9. Para a instalação do objeto referente ao ITEM 02, deverão ser utilizados
aproximadamente 20 metros de cabos elétricos de 95 mm2, considerando o local de
instalação, bem como conectores, terminais e demais materiais elétricos compatíveis,
sendo o fornecimento destes materiais e a execução da instalação de responsabilidade da
empresa vencedora do certame. Imagens fotográfIcas referentes aos pontos de instalação
podem ser verifIcadas no Anexo V do Edital.

'pnqb\

4 – Fica acrescido ao item 8 – Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor e Forma de
Fornecimento, o subitem 8.28, conforme redação constante a seguir:

Outros documentos

8.28. Declaração atestando que, se vencedora, o veículo ofertado disporá de assistência técnica
autorizada, dotada de ofIcina de reparos/revisão, em uma distância de, NO MÁXIMO, 120 km
(cento e vinte quilômetros) da sede do Município de Mercedes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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5 – Considerando que as alterações supra afetam a formulação das propostas, altera-se a data
da sessão de abertura e julgamento, passando a ocorrer em 15 de abril de 2026, às 13h30min,
no mesmo local originalmente designado, qual seja, Portal de Compras do Governo Federal –
www.compr asgovernamentais. gov.br

O Edital do procedimento licitatório encontra-se disponível aos interessados na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, Paço Municipal, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro,
na Cidade de Mercedes - PR, bem como, no site www.mercedes.pr.gov.br, link licitações.

Mercedes – PR, 26 de março de 2026.
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9 Este Evento de Alteração será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov. br/compras) na data de 27/03/2026.

Resumo do Evento de Alteração

órgão
-9i3ã2 - PREFEITURA DE MERCEDES

UASG Responsável

%I5Tl:L TÜÊRêÊ6ES

Modalidade de Licitação

{Ffegêq ...__ _._„.. J
N'’ da Licitação

L _..„,„„„„„}9991{gP_49.]

Característica

Tradicional

Forma de Realização

! Eletrônico }

Modo de Disputa

{ Aberto

Lei

}Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

} Menor Preço/Maior Desconto

npo de Objeto

! Bens Comuns

Id contratação PNCP

[95719373000123-1-qoo029/29?!

-C;À{Í14:ação de empresa para fornecimento e instalação de geradores de energia, a fim de atender as demandas das
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e Saúde do Município de Mercedes/PR

Obieto

Motivo do Evento de Alteração

Alteração de características do objeto.

Data da Divulgação do Evento de Alteração

}27/dã7ãd26 -- :

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de [97/Q»gag%._.„']àshQW_

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em !15/04Ó026 } às Í13:30 :
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i. jvento de Alteração 1
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Mercedes – PR, 26 de março de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 25/2026

in\

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÔRIO N' 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO NO. 25/2026

O Município de Mercedes, Estado do Paraná, torna pública a seguinte retificação ao Edital ;}
relativo à licitação na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n.c’ 25/2026, que tem por objeto a gg

demandas das Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e Saúde do Município de $ 8
Mercedes/PR . ig

1 – Em razão das solicitaÇões de esclarecimentos apresentadas em relação ao objeto do presente gy
certame, altera-se a descrição dos itens constantes do subitem 1.1 do Anexo I – Termo de !!
Referência do Edital, passando os mesmos a vigorar conforme descrição a seguir: M

- ltem Ol - Grupo gerador de energia, trifásico 220v, potência 120KVA (320 amperes) %1
aGrupo gerador de energia, trifásico 220V, potência 120KVA (320 amperes) em Standby, cabinado Vã

(silenciado) fp ol8 na tensão de 220/127v ou 220/380v, frequência de 60hz, carenagem s//erIC/adam
-75dbI motor diesel 1800rpm com bomba injetora em linha (não rotativa), refrigerado a água, motor de:mã
partida elétrico, regulador eletrônico de velocidade do motor diesel, bateria, devendo o motor possuir
sistema de proteção dupla. Com quadro de comando automático e manual composto de uma chave
automática de 400 amperes e três sistemas de acionamento manual, controlador com sistema de
proteção automática do motor, com monitoramento de alta temperatura, baixa pressão do óleo e
bateria (alta e baixa voltagem), com sistema independente do quadro de comando em tempo real.
Inclusa instalação do equipamento no poço da localidade de São Marcos, interior do Município de
Mercedes, e outro instalado no Centro de Saúde de Mercedes.

L)

contratação de empresa para fornecimento e instalação de geradores de energia, a fim de atender as Vê

8
==
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_ Item 02 _ Grupo gerador de energia, trifásico, potência 30/33KVA
Grupo gerador de energia, trifásico, potência 30/331<VA, cabinado (silenciado) fp 0,8 na tensão de
220/127v ou 220/380V, frequência de 60hz, carenagem silenciada 75db, motor diesel 1800rpm com
atuador mecânico e bomba ínjetora em linha (não rotativa), refrigerado a água, bateria, devendo o
motor possuir sistema de proteção dupla. Equipamento com controlador, quadro de transferência
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